


































 
 

 
 
 
 



 
 

 ACTA Nº. 23 
Aos vinte e sete dias do mês de Abril de dois mil e um, pelas onze horas, reuniu no Auditório da 
Culturgest, edifício da sede da Caixa Geral de Depósitos, na Rua do Arco do Cego, em Lisboa, a 
Assembleia Geral da CIMPOR-Cimentos de Portugal, SGPS, S.A., Sociedade Aberta, Pessoa 
Colectiva nº 500 722 900, com o Capital Social de seiscentos e setenta e dois milhões de euros, 
matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o nº 731.  
Presidiu à reunião o Dr. Miguel António Monteiro Galvão Teles, Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral, que foi assistido pelo Vice-Presidente Dr. José António Cobra Ferreira e secretariado pelo 
Dr. Jorge Manuel da Costa Félix Oom, secretário da Mesa.  
Encontravam-se  presentes  os membros do Conselho de Administração, Eng. António Francisco 
Barroso de Sousa Gomes (Presidente), Dr. Lucas Filipe da Cruz, Eng. Luís Filipe Sequeira Martins, 
Dr. Manuel Nogueira Lobo de Alarcão e Silva, Dr. Luís Maria Viana Palha da Silva, Dr. Hermínio 
Marques Ferreira, Engº Luís Fernando de Mira Amaral e Dr. Vasco Vieira de Almeida, não tendo 
podido comparecer o Prof. Dr. António Mendo Castel-Branco Borges, por razões devidamente 
justificadas. Estiveram igualmente presentes os membros do Conselho Fiscal, Engº Ricardo José 
Minotti da Cruz Filipe, Presidente, Dr. José Manuel Carlos Monteiro, em representação de J. 
Monteiro & Associados, SROC, Lda., e o Vogal Dr. José Manuel Queirós Dias da Fonseca.  
Verificando que a Assembleia havia sido convocada nos termos da Lei e dos Estatutos, o Presidente 
considerou estarem reunidas as condições de funcionamento da Assembleia Geral, pondendo 
deliberar validamente, pelo que declarou aberta a sessão, informando ainda a Assembleia de que 
não  havia votos  por  correspondência  e  de  que  estavam presentes ou representados accionistas 
titulares de 108 694 514 acções, representativas de 80,87% do capital social, a que correspondiam 1 
086 927 votos, conforme lista de presenças devidamente organizada e que fica arquivada na 
Sociedade.  
(…) 
Seguidamente lembrou que da Ordem do Dia constavam os seguintes pontos:  
PONTO UM: Deliberar sobre o relatório de gestão, o balanço e as contas do exercício de 2000;  
PONTO DOIS: Deliberar sobre o relatório consolidado de gestão, o balanço e as contas 
consolidadas do exercício de 2000;  
PONTO TRÊS: Deliberar sobre a aplicação de resultados do exercício de 2000;  
PONTO QUATRO: Proceder à apreciação geral da administração e fiscalização da Sociedade;  
PONTO CINCO: Apreciar a execução dos Planos de Opções de compra de acções representativas 
do capital social da CIMPOR-Cimentos de Portugal, SGPS, S.A., aprovados por deliberação da 
Assembleia Geral de dezanove de Abril de mil novecentos e noventa e nove e eventualmente 
deliberar sobre os mesmos;  
PONTO SEIS: Deliberar sobre a aquisição e alienação de acções próprias necessárias para a 
execução dos Planos de atribuição de opções de compra de acções aos membros do Conselho de 
Administração e quadros dirigentes do Grupo;  
PONTO SETE: Deliberar sobre a aquisição e alienação de acções próprias;  
PONTO OITO: Deliberar sobre a emissão de obrigações até ao montante de 750.000.000 Euros 
(setecentos e cinquenta milhões de euros);  
PONTO NOVE: Proceder à eleição dos membros do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal para o Quadriénio 2001/2004;  
PONTO DEZ: Proceder à eleição da Comissão de Fixação de Remunerações a que se refere o artigo 
Décimo Sexto do Contrato de Sociedade.  
(…) o Presidente da Mesa da Assembleia Geral sujeitou à votação os documentos em análise, 
separadamente, em primeiro lugar os referidos no ponto um da Ordem do Dia e seguidamente os 
indicados no ponto dois, tendo ambos sido aprovados por unanimidade.  



Passando-se ao terceiro ponto da Agenda, o Dr. Miguel António Monteiro Galvão Teles leu a 
seguinte Proposta de Aplicação de Resultados do Exercício de 2000 apresentada pelo Conselho de 
Administração da Empresa:  
“Tal como expresso na Demonstração dos Resultados, o Resultado Líquido do Exercício, depois de 
impostos e de interesses minoritários, cifrou-se em 152 001 153,52€.  
Por aplicação do critério de equivalência patrimonial, dos resultados declarados das filiais no valor 
de 215 847 152,4€,  incluídos   no   Resultado   Líquido do Exercício, foram ou serão ainda 
recebidos 152 472 098,64€, respeitantes a dividendos recebidos antecipadamente durante o 
exercício de 2000 e a dividendos constantes das propostas de aplicação de resultados das filiais 
consolidadas, bem como 12 206 833,81€ respeitantes a outros fluxos financeiros referentes a 
resultados pós aquisição daquelas filiais. Deste modo, o saldo residual a constar na conta Resultados 
Transitados, para regularização posterior na conta de Ajustamentos de Partes de Capital em Filiais e 
Associadas – Lucros não Atribuídos, é de 51 168 219,95€.  
De acordo com a legislação em vigor e os Estatutos da Empresa, a Reserva Legal será dotada em 
5% do resultado Líquido do Exercício, até que esta represente 20% do Capital Social.  
Assim, após expurgar o efeito dos lucros declarados e não recebidos das filiais e associadas, no 
montante de 51 168 219,95€ acima referido e da aplicação obrigatória para Reserva Legal, no 
montante   e   7 600 000,00€,  está  disponível  para  outras  aplicações  de resultados o montante de 
93 232 933,57€.  
Os parâmetros definidos pelos Estatutos da Cimpor e a política de dividendos que tem vindo a ser 
seguida de forma estável determinam a apresentação da seguinte proposta de Aplicação de 
Resultados relativa ao exercício de 2000:  
a) um dividendo de 0,68€ por acção, no valor de 91 392 000€. Este dividendo representa um 
acréscimo de 17,2% em relação ao dividendo declarado no ano transacto e corresponde a 60% do 
resultado corrente líquido e a 98% dos resultados distribuíveis do exercício;  
b) mantendo critérios seguidos em anos anteriores, e no respeito do previsto na alínea d) do artigo 
20º dos Estatutos, propõe-se que seja distribuída a quantia de 1 250 000€  pelos Colaboradores que, 
no final de Dezembro, estavam ao serviço da CIMPOR-Cimentos de Portugal, SGPS, S.A.;  
c) finalmente, propõe-se que seja atribuído à Reserva Livre o valor de 590 933,57€.  
Em resumo e fazendo referência às alíneas do artigo 20º dos Estatutos:  
------------------------------------------------------------------------------------- Em euros  
Resultado Transitado--------------------------------------------------------51 168 219,95  
Reserva Legal (alínea c))----------------------------------------------------7 600 000,00  
Reserva Livre--------------------------------------------------------------------590 933,57  
Remuneração e gratificação previstas (al. d))---------------------------1 250 000,00  
Dividendo---------------------------------------------------------------------91 392 000,00  
Total--------------------------------------------------------------------------152 001 153,52  
Após uma breve intervenção do accionista Domingos José Luís de Sá,  que manifestou a sua 
concordância com a proposta do Conselho de Administração, foi a mesma sujeita à votação, tendo 
sido aprovada por unanimidade.  
Ainda no âmbito deste ponto da Ordem do Dia foi apresentada pelos accionistas Banco Comercial 
Português, Caixa Geral de Depósitos, Deutsche Bank (Portugal), S.A., BPI PENSÕES-Sociedade 
Gestora de Fundos de Pensões, S.A., BES  INVESTIMENTO-Banco Espírito Santo de 
Investimento e Banco Santander de Negócios Portugal, S.A., a seguinte proposta que, uma vez 
aceite, foi lida pelo Presidente da Mesa:  
----------------ADITAMENTO À PROPOSTA DE APLICAÇÃO DE RESULTADOS  
“A forma de proceder à atribuição da verba que, segundo a Proposta de Aplicação de Resultados, se 
destina à Remuneração e Gratificação, previstas na alínea d), do nº 1 do artigo 20º, dos Estatutos, 
deve ser definida em Assembleia Geral.  



Nesse sentido, propõe-se que a Comissão de Vencimentos fique encarregada de fixar qual o 
montante dessa verba que deverá ser destinado ao Conselho de Administração e qual a quantia que 
deverá ser atribuída a cada um dos seus membros.  
Propõe-se ainda que o montante remanescente seja atribuído pelo Conselho de Administração aos 
trabalhadores segundo a competência, produtividade e mérito que estes tenham demonstrado 
durante o ano de 2000.”  
Posta à votação da Assembleia foi esta proposta aprovada por maioria, com a abstenção do 
accionista Domingos José Luís da Sá, titular de 360 acções, a que correspondem 3 votos.  
(…) 
Nada mais havendo a tratar, o Dr. Miguel António Monteiro Galvão Teles, após ter agradecido a 
colaboração recebida de todos os presentes, deu por encerrada a sessão, dela se lavrando a presente 
acta que vai ser assinada pelos membros da Mesa.  


